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Processo no	 13805.000720/91-62

Sessgo no.	 IS de junho de 1993	 ACORDO no 203-00.566
Re CU 1"150 no::	 90,963
Recorrente,	 COMERCIAL E DE RIMEIS Sr° PAULO.
Recorrida ::	 DRE EM SAG EAUL.0 -- SP

PROCESSO FISCAL a PRAZOS a REvEtto -- iinplu.:~ç:wo
fora do prazo esta be ler: :i. (10 .. Vinda	 i:101!i	 ai( Loa a
defesa, de forma lstempesti pa nao ae estabelece o
litelo m, per tonseguinto, n go ha como se.
conhecer de recsrso. Artigos 14 e 15 do Decreto no
70.235722. Recurso no conhecido._

Vlstos, naLatados e (tPstprIpIdos os presentes autos
de recurso interposto por COMERCIAL E DE 'MOVEIS snu PAULO.

ACORDAM os Membros da Terceira Camara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em riga
conhecer do recurdo.

Sala das SessOes, em TS de junho de 1993.

OSALV1 V	 LITA S. M . fZ- Ss -S AKTOS a	 ePresidnte
224

le 
R

t,iitO,Ç i/1 e-1 ea (2 cl .0 Leid (2_,.
m nrnn rHEREZA VASC om :

á 
os E:1	 (il.0 .:. I )ii --- Re :I artúra

i p
?

Dni....rom	 nt RAN , A	 --	 1 :: ' 1'0 Ct.t raclOr — RE',13r1+154:nitan te	 cl a/
Fazenda Nacional

vtar PI i::ri sEssno DE: 2 2 Mil" 1993

: 1 param,	 e'á i n cl a „	 do presente	 :I /.111j amen to,	 135	 C.01111-.j h e j. rti.i.
ft i. E.PIR DO LEITE RCIDRIGur 5, SERMO AFANASIEFF, MAURO WASII.EMSKI
nuE:RANy FE:RRAZ DOS SANTOS e sEBABTIA0 FORCES 'IAINJARY..

COLD/

:i.



OM

Pg

: 
..›..— 	 ~TEMO DA ECONOMIA. FAZENDA E PLANEJAMENTO

• ,.. r..cn- :
v~~I	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no	 13805.000220/91-62

Recurso no:	 90.963
AcórdWo no:	 203-00-566
Recorrente:	 COMERCIAL E DE 'MOVEIS SNO PAULO.

RELATORIO

Comercia]. e de imóveis São Paulo !, com %ode a Rua
Jose Donidacio 135, conj. 62, S. Paulo - SP impugna (flu- 01/03)
lançomento de j: IR de imóvel niral sem denominação localizado no
municlpio de Aparecida - SP !, código no 635.014.001.422-5, área
total de 33,5 ha.

Considera ter direito à redução do imposto,
beneflcin que não lhe foi concedido por . indicação indevida de
débitos de exercícios anteriores, sendo que este é o pri.meiro
lançamento deis mesmos.

Alega	 aplicgção indevida do coeficiente 	 dm
progressividade, pOilr: o terreno situa-se em área inundável o que
impede	 o aproveitamento em sua quase bntalidade,	 podendo
ineausive apresentar atestado idOneo a respeito.

Na Informação Técnica (fls. 10/11), a autoridade
aduz que o imóvel questionada lei incluido no Sistema Nacional de
Cadastro Rural, através de DL, entregue em 04/06/91, CE/np
205.092, rei Voei 	 a 1985n que por não atingir os limites mlnimos
de utilização/exploração fixados por lei, fui aplicado o
coeldciente de progressividade disposto no artigo 15, letra c do
Decreto no 84.685/80n que, quanto às áreas do imóvel -consideradas
gnaproveitáveis„ fico facultado ao contribuinte a apresentação de
nova DP, acompanhada de laudo agronamico, ccinforme ithspNe a
legislacão vigente que o cálculo do lançamento do 11W1990, foi
pnicessado COM base nas imformae(es prestadas na DP, entregue em
04/06/1991. e leis compatIveis e que o GUT e GEE 92(0 immis a
0,00, portanto não incide redução de IlE para o imóvel.

Na Decisão monocrática trazida aos autos às fls.
12/14, C) julgador considera a impugnação improcedente, devendo
ser indeferida a seu ver.

Rasecteoe para tanto, na intOrmação técnica e na
argumentação	 de que para o lançamento	 conidestmich,	 foram
LI ti.]. dados cadastrais e de exploração do imóvel, declarados
pelo próprio contribuinte. em DR entregue em 04106/91, retroativa
a 1985. Informa que se a situação do imove4 não condiz com o
cadastro, necessárlo se faz comprovação, e ret4ficação 	 da
declaração, antes de mntificado o lançamento de acordo com a lei.
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Processo no:	 13805.000720/91-62
Acórdâó n2:	 203-00.566

A	 ementa	 da decisâo que:.	consubstanciou	 o
entend,uento do digno julgador a quo está assim redigida:

C lançamento foi corretamente efetuado,
com base nas normas vigentes o na Ultima
PP apresentada pehj contribuinte,
IMPUGNAÇW INDEFERIDA -"

Inconforuada,	 a	 autuada	 interpós	 Reemrso
Voluntârie Cfâs. 17) a este Conselho, acrescentando além dos
argumentos explanados na impugnação, que consi~a indevida a
cobransïa de multa pelos exercícios anteriores, com duplicidade,
isto e ap1 ica0o de multa sobre multa.

Requer apreciaçâo pela Receita, sobre qual parte
da sua dlvida o INCRA aplicou multa moratória, fazendo incidir
multa mencionada apenas iqUin a "parte referente ao Ultimo
exercicio lançado no aviso que ó objeto da presente reciama0o,"

E o relatc5ro,
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Processo no:	 13805.000720/91-62
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VOTO DA CONSELHEIRA-RErATORA
MARIA THEREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Trata-se, no caso, de mais um preceoso em que, nos
termos dos artigos 14 e 15 do Decreto nq 70,235/72, não so
instaurou a faoe litigiosa do processo..

Com efeito, cotando expressa na notificawao de
lançamento que o vencimento da exigencia fiscal seria 	 em
01/09/1991 (fls. 02), foi a impugna0o protocolizaria na
repartiç2o competente em 05/09/1991 (11s. 01), fe,rndo assim am
normas para tal proceder, assentadas Kglde fls. 2/verso).

•	 Resta	 provado : ,	 pol.s„	 se l''	 .7n 	 17) F) 5:(71	 1. M pugnatóri Et

MIM :i. -ft Plirt <A Men te	 in te o p os Li. V ál !, ri ao e x :l c; .1. :I, n do 1 :1. t i. g À. ( i no 	 caso	 :3. o li
examcg.

Inócua se torna a discusao nos autos insorta.

Pelo exposto, emNo ca vindo aos autos C.) Recurso no
prazo estipulado, nao pode ser apreciado por este Colegiada pelo
que dele rao conheço.

011111111IP 
Sala das Sesoqes, em 18 de junho de 1993.

.	 41 df0;11A14REZA 4.41C9LLOS DE 41!..(:1E18k1/1 e" 1 d°--------

G


